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I - trem de cremalheira, composto por 1 carro automotriz com 54 as-
sentos, com pantógrafo instalado e dois motores de 160 Hps., loca-
lizados próximo aos eixos. (Identificação ICMBio: carro automotriz 1);

II - trem de cremalheira, composto por 1 carro automotriz com 02 ca-
bines e com 54 assentos, com pantógrafo instalado e dois motores de
160 Hps., localizados próximo aos eixos. (Identificação ICMBio: carro
automotriz 3);

III - trem de cremalheira, composto por 1 carro reboque/vagão com 01
cabine e com 60 assentos, com dois motores de 160 Hps., localiza-
dos próximo aos eixos. (Identificação ICMBio: carro automotriz 3.1);

IV - trem de cremalheira, composto por 1 carro automotriz com 02
cabines e com 54 assentos, com pantógrafo instalado e dois motores
de 160 Hps., localizados próximo aos eixos. (Identificação ICMBio:
carro automotriz 4);

V - trem de cremalheira, composto por 1 carro reboque/vagão com 01
cabine e com 60 assentos, com dois motores de 160 Hps., localiza-
dos próximo aos eixos. (Identificação ICMBio: carro automotriz 4.1);

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro procederá aos registros necessários nos livros
próprios do órgão competente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3919/21
Autoria dos Deputados: Gustavo Tutuca e André Ceciliano

Id: 2306497

LEI Nº 9230 DE 25 DE MARÇO DE 2021

MODIFICA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06
DE JANEIRO DE 2010, QUE CONSOLIDA A
LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS DATAS COME-
MORATIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de
2010, que consolida a legislação das datas comemorativas do Calen-
dário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o “Dia do Esperanto”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 15 de dezembro.

Art. 2º - O anexo da Lei nº 5.645, de 6 de janeiro de 2010, passa a
ter a seguinte redação:

“ANEXO

CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

(…)

DEZEMBRO

(…)

15 de dezembro - Dia do Esperanto.

(…) (NR)”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1801/2020
Autoria do Deputado: Eliomar Coelho

Id: 2306322

LEI Nº 9232 DE 25 DE MARÇO DE 2021

DETERMINA TRANSPARÊNCIA NA EXECU-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E APLICAÇÃO DOS
RECURSOS CONCEDIDOS PELA FAPERJ -
FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO -, BEM COMO AS INFORMA-
ÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO ATUALMEN-
TE CUSTODIADAS POR ESSA AGÊNCIA DE
F O M E N TO .

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A execução orçamentária e a aplicação dos recursos da Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ
- relativa aos editais de financiamento de programas e projetos de
pesquisa individuais ou institucionais, bem como todo e qualquer fi-
nanciamento a projetos de modernização e ou criação de infraestru-
tura relacionada, ao desenvolvimento de projetos de pesquisas rea-
lizados em instituições públicas ou privadas no Estado do Rio de Ja-
neiro, serão publicadas de forma clara e transparente nos espaços ofi-
ciais de divulgação da FAPERJ.

Art. 2º - A informação relativa à execução orçamentária dos projetos
aprovados deverá conter nome dos responsáveis pela proposta sub-
metida, nome do projeto contemplado, valor total aprovado, número
do edital a que concorre, instituição a que pertence e situação atual,
informando o cronograma de pagamento do fomento e seu efetivo re-
cebimento.

Art. 3º - V E TA D O

Art. 4º - V E TA D O

Art. 5º - A FAPERJ deverá apresentar os critérios de pagamento das
bolsas de pesquisa, em caso de inadimplência, justificar o não repas-
se deste recurso vinculado à relevância da pesquisa para o Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1308/2019

Autoria do Deputado: Carlos Minc

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 1308/2019, DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO CARLOS MINC, QUE “DE-
TERMINA TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E APLICAÇÃO DOS RECUR-
SOS CONCEDIDOS PELA FAPERJ - FUNDA-
ÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO -, BEM COMO AS INFORMAÇÕES DE IN-
TERESSE PÚBLICO ATUALMENTE CUSTO-
DIADAS POR ESSA AGÊNCIA DE FOMENTO”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar parcialmente o projeto de lei, incidindo
o veto sobre os arts. 3º e 4º.

Em relação ao art. 3º o veto governamental se justifica porque o valor
pago ao projeto coordenado por um pesquisador, individualmente, po-
de comprometer sua segurança, pois são valores muitas vezes vul-
tuosos concedidos ao Projeto de Pesquisa.

Dessa forma, consultada acerca das medidas propostas, a Fundação
Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Ja-
neiro - FAPERJ recomendou que sejam divulgados somente os va-
lores globais de cada Edital, sem a discriminação de pessoa física,
haja vista que os recursos não são destinados ao pesquisador, mas
sim à execução das atividades Tecnológicas e Cientificas previstas em
seu projeto, com a finalidade de melhoria do conhecimento, fortale-
cimento e crescimento do Estado. Adicionalmente, ressaltou que os
Termos de Outorga representam um contrato firmado entre o coorde-
nador do projeto, a universidade a qual o pesquisador pertence e a
FAPERJ, enquanto órgão de fomento estadual, não sendo o dispêndio
outorgado ao pesquisador uma quantia de natureza pessoal.

Quanto ao art. 4º, que determina que a divulgação dos resultados dos
projetos e programas contemplados pelos editais, sejam apresentados
e dispostos em ordem de classificação, a FAPERJ informou já atua
dessa forma. No entanto, quanto à apresentação das datas de libe-
ração dos recursos previstos nos editais, esta informação não depen-
de exclusivamente da Fundação, visto que o dinheiro é repassado pe-
lo Tesouro do Estado e não há como a Fundação prever quando isso
ocorrerá.

Pelo exposto é que não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO

Governador em Exercício

Id: 2306498

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.543 DE 25 DE MARÇO DE 2021

ALTERA O DECRETO Nº 47.540 QUE DISPÕE
SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO
DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS
(COVID-19), EM DECORRÊNCIA DA SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições constitucionais e legais, e o contido no
Processo nº SEI-150001/002934/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I do Decreto nº 47.540, onde se lê
“atividades industriais de funcionamento contínuo” leia-se “atividades
industriais”.

Parágrafo Único - Ficam incluidas no Anexo I do Decreto nº 47.540,
as atividades de comercialização de panificados e de produção grá-
fica.

Art. 2º - Fica suprimido o Anexo IV do Decreto nº 47.540.

Art. 3º - Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
47.540.

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2306500

DECRETO Nº 47.544 DE 25 DE MARÇO DE 2021

REGULAMENTA A LEI ESTADUAL Nº 9.191,
DE 2 DE MARÇO DE 2021, QUE INSTITUI O
PROGRAMA SUPERA RIO DE ENFRENTA-
MENTO E COMBATE À CRISE ECONÔMICA
CAUSADA PELAS MEDIDAS DE CONTENÇÃO
DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso da atribuições legais e constitucionais, e no que consta
no Processo nº SEI-150001/003497/2021,

CONSIDERANDO:

- que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, ca-
bendo a coordenação e a execução de seus respectivos programas à
esfera estadual, de acordo com os artigos 203 e 204 da Constituição
da República Federativa do Brasil/1988;

- que é dever do Estado a proteção e a promoção dos direitos in-
dividuais, coletivos e sociais, especialmente os direitos à vida, saúde,
alimentação e assistência aos desamparados, dentre outros previstos
nos artigos 5º e 6º da Carta Magna brasileira de 1988;

- a crise econômica instalada em decorrência da pandemia mundial
de COVID - 19, a qual atingiu a população como um todo, porém
com mais intensidade a que já se encontrava em situação de vulne-
rabilidade social;

- que diversos trabalhadores formais perderam seus empregos e que
os trabalhadores informais tiveram sua renda abrupta e fortemente
atingida;

- os princípios que orientam a administração pública, esculpidos no
artigo 37 da CRFB/88, legalilidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica regulamentado, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
o Programa Supera Rio, criado pela Lei Estadual 9.191, de 02 de
março de 2021.

Art. 2º - O auxílio emergencial de renda mínima do Supera Rio, pre-
visto no artigo 3º da Lei Estadual nº 9.191, de 02 de março de 2021,
será pago, em parcelas mensais, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), com validade até 31 de dezembro de 2021 ou enquanto per-
durar o período da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), a par-
tir da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo Único - Ao valor do benefício, será acrescido R$ 50,00
(cinquenta reais) por filho menor, limitado a 2 (dois) filhos.

Art. 3º - Poderão requerer o auxílio de que trata o artigo 2º, deste
Decreto:

I - o responsável familiar que comprove renda familiar mensal per ca-
pita igual ou inferior a R$178,00 (cento e setenta e oito reais) e esteja
inscrito no Cadastro Único de Programas Sociais (CadÚnico) nas fai-
xas de pobreza extrema ou pobreza.

II - trabalhadores que tenham perdido vínculo formal de trabalho com
salário mensal inferior ao valor de R$ 1.501,00 (Mil quinhentos e um
reais), no período da pandemia da COVID-19, a contar de 13 de Mar-
ço de 2020, e estejam sem qualquer outra fonte de renda, conforme
dados do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED
ou base do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, privi-
legiando a base mais atualizada.

III - os profissionais autônomos, trabalhadores de economia popular
solidária, agricultores familiares, microempreendedores individuais,
agentes e produtores culturais, aos profissionais autônomos, inclusive
os agentes e produtores culturais, às costureiras, cabeleireiros, ma-
nicures, esteticistas, maquiadores, artistas plásticos, sapateiros, cozi-
nheiros, massagistas, empreendedores sociais e os negócios de im-
pacto social de que trata a Lei nº 8.571, de 16 de outubro de 2019,
desde que cumpram um dos requisitos dos incisos anteriores.

§ 1º - Para fins do disposto neste Decreto, a renda familiar é a soma
dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da unidade
nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que te-
nham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos mo-
radores em um mesmo domicílio.

§ 2º - Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para
fins do disposto neste artigo, os rendimentos percebidos de progra-
mas de transferência de renda federal previstos no artigo 20 da Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993.

§ 3º - Considera-se renda familiar per capita, para fins deste Decreto,
a razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na fa-
mília.

Art. 4º - O auxílio emergencial de renda mínima do programa Supera
Rio não será devido a quem:

I - não resida no Estado do Rio de Janeiro;

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício
previdenciário, assistencial ou trabalhista ou de programa de transfe-
rência de renda federal - inclusive o Bolsa Família, instituido pela Lei
nº 10.836 de 2004, e o Auxílio Emergencial 2021, instituido pela Me-
dida Provisória nº 1.039 de 2021, ressalvado o abono-salarial, regu-
lado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990;

III - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício
assistencial ou de programa de transferência de renda emergencial
municipal;
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